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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 37/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) conforme inciso III, § 1º Art.
43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

002 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.002.04.123.0026.4007.3.3.90.1.500 Aplicações Diretas
Recursos não Vinculados de Impostos

300.000,00Cód. red.: 10

01.002.04.123.0026.4007.3.3.90.1.709 Aplicações Diretas
Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos

300.000,00Cód. red.: 10

Sub-Total: 600.000,00

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.007.12.361.0025.4019.3.3.90.1.500 Aplicações Diretas
Recursos não Vinculados de Impostos

200.000,00Cód. red.: 30

01.007.12.365.0025.4021.3.3.90.1.500 Aplicações Diretas
Recursos não Vinculados de Impostos

200.000,00Cód. red.: 43

Sub-Total: 400.000,00

Total Parcial Suplementado: 1.000.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

002 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.002.04.128.0026.4008.3.1.90.1.501 Aplicações DiretasOutros Recursos não Vinculados 600.000,00Cód. red.: 13

Sub-Total: 600.000,00

01 - PREFEITURA MUNICIPAL

005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DEFESA CIVIL, TRANSPORTE E PROJETOS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.005.15.451.0023.4012.3.3.90.1.709 Aplicações DiretasTransferência da União referente à Compensação
Financeira de Recursos Hídricos

400.000,00Cód. red.: 17

Sub-Total: 400.000,00

Total Parcial Reduzido: 1.000.000,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 24 de março de 2026
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RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2026  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026 
Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia 
CONTRATADA: MARCOS ROWER LTDA 
OBJETO: Dispensa de licitação para aquisição de ovos de chocolate industrializados para distribuição aos 
alunos regularmente matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino e aos integrantes da Banda Musical 
Municipal Professor Ezequiel Balbino, no Município de Anaurilândia/MS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
28 – 01.007.12.361.0025.4016.3.3.90.32.1.500.1001 – Recursos Próprios Ensino Fundamental 
37 – 01.007.12.365.0025.4017.3.3.90.32.1.500.1001 – Recursos Próprios Ensino Infantil Creche 
40 – 01.007.12.365.0025.4018.3.3.90.32.1.500.1001 – Recursos Próprios Ensino Infantil Pré 
VALOR: R$ 33.737,50 (trinta e três mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
PRAZO: 03 (três) meses.  
DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2026. 
ASSINAM: Sr. RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO - Prefeito Municipal, e o Sr. Marcos Rower, representante da 
empresa MARCOS ROWER LTDA. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA - MS  
DISPENSA Nº 08/2026 
Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021  
PROCESSO N° 19/2026 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
O Gestor da Prefeitura Municipal de Anaurilândia – MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação, nos termos do art. 25 do Decreto Municipal n.° 1.999/2025 c/c art. 71 da Lei Federal n.° 
14.133/2021, considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo acima 
mencionado, decide ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor e HOMOLOGAR o procedimento de dispensa 
de licitação, conforme segue: 
Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de ovos de chocolate industrializados para distribuição aos alunos 
regularmente matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino e aos integrantes da Banda Musical 
Municipal Professor Ezequiel Balbino, no Município de Anaurilândia/MS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Vencedor: MARCOS ROWER LTDA - CNPJ: 41.190.196/0001-01, com valor total de R$ 33.737,50 (trinta e três 

mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
Anaurilândia – MS, 23 de março 2026. 
 
 
 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO  
Prefeito Municipal 
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